LEI Nº 5.242 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 2002
Dispõe sobre Campanha Educativa de Prevenção e Combate ao Uso de Bebidas Alcoólicas em casa e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a desenvolver campanha educativa de prevenção e combate ao uso de bebidas alcoólicas por crianças e adolescentes em casa.
Art. 2º - Para viabilização da campanha de que trata o artigo 1º, poder o Executivo firmar parceria com a iniciativa privada.
Art. 3º - Poderá o Executivo  utilizar espaço dos carnês de IPTU e outros impressos oficiais para desenvolver a campanha.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2002, 113º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
